
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.240.168 - SC 
(2011/0247047-2)

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
EMBARGANTE : ACÁCIO RODRIGUES MARTINS 
ADVOGADA : KÁZIA FERNANDES PALANOWSKI E OUTRO(S)
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA 
PROCURADOR : VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S)
INTERES. : UNIÃO 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. 
RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. MANIFESTAÇÃO DA 
CORTE DE CONTAS. TERMO INICIAL DO PRAZO PREVISTO NO ART. 54 
DA LEI N. 9.784/1999. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade, 
admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão 
monocrática proferida pelo relator do feito no Tribunal, quando não se enquadrarem 
em nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

2. A concessão de aposentadoria tem natureza jurídica de ato administrativo 
complexo, uma vez que não se operam os efeitos da decadência antes da 
manifestação do Tribunal de Contas, momento em que se inicia a fluência do prazo 
decadencial de cinco anos previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de 
competência do STF, tampouco para prequestionar questão constitucional, sob pena 
de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega 
provimento.

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da CORTE Especial do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, recebeu 

os embargos de declaração como agravo regimental e negar-lhe provimento, nos termos do voto 

do Senhor Ministro Relator. Vencido o Sr. Ministro Ari Pargendler. Os Srs. Ministros Castro 

Meira, Arnaldo Esteves Lima, Massami Uyeda, Humberto Martins, Maria Thereza de Assis 

Moura, Herman Benjamin, Sidnei Beneti, Eliana Calmon, Nancy Andrighi e Laurita Vaz 
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votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Gilson Dipp, Francisco Falcão, Teori 

Albino Zavascki e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Convocado o Sr. Ministro Sidnei Beneti. 

Brasília, 07 de novembro de 2012(data do julgamento).

MINISTRO FELIX FISCHER 

Presidente

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Relator
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EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.240.168 - SC 
(2011/0247047-2)
  

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
EMBARGANTE : ACÁCIO RODRIGUES MARTINS 
ADVOGADA : KÁZIA FERNANDES PALANOWSKI E OUTRO(S)
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA 
PROCURADOR : VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S)
INTERES. : UNIÃO 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA: 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por ACÁCIO RODRIGUES 

MARTINS contra decisão mediante a qual admiti a divergência apontada por entender que a 

concessão de aposentadoria é ato complexo, que só se completa após a manifestação da Corte de 

Contas aferindo a legalidade do ato, momento em que se inicia a contagem do prazo decadencial 

de 5 (cinco) anos previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999.

Sustenta o embargante que a referida decisão fere o princípio constitucional da 

segurança jurídica ao deixar ao arbítrio da Corte de Contas o prazo para a revisão de atos da 

administração (e-STJ, fl. 430).

Ao apontar omissão, argumenta que o julgado deixou de se manifestar sobre todos as 

alegações apresentadas, tomando como referência apenas os argumentos do Incra; além disso, 

deixou "de analisar a controvérsia à luz da citada legislação infraconstitucional e, 

principalmente, à luz dos citados princípios constitucionais - em especial o da segurança 

jurídica" (e-STJ, fl. 431).

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral sobre o 

tema, demonstra que o atual posicionamento está sendo revisto. Requer, então, o sobrestamento 

do feito, nos moldes do art. 543-B do CPC, até decisão final daquela Corte.

É o relatório.
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EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.240.168 - SC 
(2011/0247047-2)
  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. 
RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. MANIFESTAÇÃO DA 
CORTE DE CONTAS. TERMO INICIAL DO PRAZO PREVISTO NO ART. 54 
DA LEI N. 9.784/1999. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade, 
admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão 
monocrática proferida pelo relator do feito no Tribunal, quando não se enquadrarem 
em nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

2. A concessão de aposentadoria tem natureza jurídica de ato administrativo 
complexo, uma vez que não se operam os efeitos da decadência antes da 
manifestação do Tribunal de Contas, momento em que se inicia a fluência do prazo 
decadencial de cinco anos previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de 
competência do STF, tampouco para prequestionar questão constitucional, sob pena 
de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega 
provimento.

  
  
  
  

  VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (Relator): 

Observa-se, com base nas razões deduzidas pela parte embargante, que o presente 

recurso, refletindo mero inconformismo com a decisão ora impugnada, tem o claro propósito de 

provocar o reexame de controvérsia já decidida. 

Ausente qualquer dos vícios de que trata o art. 535, I e II, do Código de Processo 

Civil, admitem-se como agravo regimental os embargos declaratórios opostos a decisão 

monocrática proferida pelo relator, em nome dos princípios da economia processual e da 

fungibilidade. 
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O acórdão embargado foi suficientemente claro ao afirmar que "o Pleno do Supremo 

Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que a concessão de aposentadoria é ato 

complexo, que se perfaz com a homologação pelo Tribunal de Contas, e tal manifestação fixa o 

termo a quo do prazo decadencial". 

A propósito, vejam-se os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. ATO 
COMPLEXO. RETIFICAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. DECADÊNCIA 
ADMINISTRATIVA QUE SE COMPUTA A PARTIR DESSE ATO. NÃO 
OCORRÊNCIA, NO CASO.

1. Dos autos consta que a recorrida, ora agravante, servidora pública municipal, 
obteve o benefício da aposentadoria em 1997, mediante a Portaria nº 136/97. Em 
2007, o Tribunal de Contas de Santa Catarina, por meio de decisão proferida, anulou 
o seu ato de aposentadoria.

2. O aresto recorrido manifestou posicionamento pela ocorrência da 
decadência, tendo em consideração que do ato aposentatório transcorreram mais de 
cinco anos até que o Tribunal de Contas denegasse o respectivo registro. Esse 
pensamento do Tribunal a quo, porém, não se coaduna com a jurisprudência desta 
Corte e do Colendo Supremo Tribunal Federal, firmada no sentido de que somente a 
partir da manifestação da Corte de Contas aferindo a legalidade, para fins de registro, 
tem início a fluência do prazo decadencial de 5 (cinco) anos previsto no art. 54 da Lei 
9.784/99, para que a Administração Pública reveja o ato de concessão de 
aposentadoria. Nesses termos, é de ser afastada a tese de que ocorreu a decadência 
para que a Administração revisse o mencionado ato.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp n. 1.284.915/SC, Ministro 
Mauro Campbell Marques, DJe de 10.4.2012.)

"ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO. 
CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. ART. 54 DA LEI N. 9.784/99. 
DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

1. O Superior Tribunal de Justiça, acompanhando orientação do Supremo 
Tribunal Federal, firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a 
Administração rever o ato de aposentadoria somente tem início com a manifestação 
do Tribunal de Contas, visto que referido ato administrativo é complexo, exigindo-se 
a manifestação de vontade de órgãos distintos para se aperfeiçoar.

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.257.666/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 16.8.2011, DJe 5.9.2011; REsp 1.217.513/PR, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28.6.2011, DJe 1.9.2011; RMS 
23.194/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 22.2.2011, DJe 
14.3.2011; RMS 32.115/RJ, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 
16.12.2010, DJe 1.2.2011; AgRg no REsp 970.087/RS, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 23.11.2010, DJe 17.12.2010; AgRg no AgRg 
no REsp 1.156.093/SC, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 2.9.2010, 
DJe 4.10.2010; AgRg no REsp 1.096.557/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, 
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julgado em 24.8.2010, DJe 27.9.2010." (REsp n. 1.264.053/RS, Ministro Humberto 
Martins, DJe de 16.3.2012.)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. 
REVISÃO DO ATO. DECADÊNCIA.

1. O ato de aposentadoria é complexo, não havendo que se cogitar de 
decadência para a Administração revisar o benefício antes da manifestação do 
Tribunal de Contas. Precedentes do STF e do STJ.

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp n. 1.259.775/SC, Ministro 
Castro Meira, DJe de 16.2.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. ATO 
COMPLEXO. CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
ART. 54 DA LEI 9.784/1999. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA CONTADA A 
PARTIR DESSE ÚLTIMO ATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. O ato concessivo de aposentadoria tem natureza jurídica de ato 
administrativo complexo, ou seja, somente se aperfeiçoa após o registro no Tribunal 
de Contas. Desse modo, não há falar nos efeitos da decadência antes desse último ato. 
Precedentes do STJ e do STF.

2. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp n. 1.257.666/PR, Ministro 
Herman Benjamin, DJe de 5.9.2011.)

A rigor, o que se observa neste recurso é a pretensão ao reexame de matéria já 

apreciada pela Turma julgadora, finalidade incompatível com a natureza dos declaratórios, 

conforme já decidiu este Tribunal em inúmeras oportunidades.

Além disso, o fato de existir processo não julgado no qual foi reconhecida a 

repercussão geral da matéria é questão que deve ser considerada quando do exame de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário.

Quanto à pretensão de ver examinados princípios constitucionais para fins de 

prequestionamento, no intuito de interposição de recurso extraordinário, ressalto que tal 

desiderato não se coaduna com a natureza da função jurisdicional desempenhada pelo Superior 

Tribunal de Justiça em sede de recurso especial, vinculada que está, por força do comando 

constitucional, à apreciação apenas de questões federais infraconstitucionais. 

Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios como agravo regimental e 

nego-lhe provimento. 

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

 
EDcl    nos

Número Registro: 2011/0247047-2 PROCESSO ELETRÔNICO EREsp  1.240.168 / 
SC

Números Origem:  00101077320094047200  101077320094047200    200972000101070       201100460486

EM MESA JULGADO: 07/11/2012

Relator
Exmo. Sr. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FELIX FISCHER

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. WAGNER NATAL BATISTA

Secretária
Bela. VANIA MARIA SOARES ROCHA

AUTUAÇÃO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - 
INCRA

PROCURADOR : VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S)
EMBARGADO : ACÁCIO RODRIGUES MARTINS
ADVOGADA : KÁZIA FERNANDES PALANOWSKI E OUTRO(S)
INTERES. : UNIÃO

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor 
Público Civil - Aposentadoria

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : ACÁCIO RODRIGUES MARTINS
ADVOGADA : KÁZIA FERNANDES PALANOWSKI E OUTRO(S)
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - 

INCRA
PROCURADOR : VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S)
INTERES. : UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por maioria, recebeu os embargos de declaração como agravo 
regimental e negou-lhe provimento, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator. Vencido o Sr. 
Ministro Ari Pargendler.

Os Srs. Ministros Castro Meira, Arnaldo Esteves Lima, Massami Uyeda, Humberto 
Martins, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, Sidnei Beneti, Eliana Calmon, Nancy 
Andrighi e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Gilson Dipp, Francisco Falcão, Teori Albino 
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Zavascki e Napoleão Nunes Maia Filho. 
Convocado o Sr. Ministro Sidnei Beneti.
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